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Subsecdao | Especializada em Dissidios Individuais
CERTIDAO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST - E-ED-RR - 15-72.2019.5.13.0015

CERTIFICO que a Subsecéo | Especializada em Dissidios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, em Sesséo Ordinéaria Presencial com composicdo plena, hoje realizada, sob a
presidéncia do Ex.mo Ministro Presidente Lelio Bentes Corréa, com a presenca do Ex.mo Ministro
Aloysio Corréa da Veiga, Relator, dos Ex.mos Ministros Dora Maria da Costa, Katia Magalhaes
Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaide Alves Miranda
Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Claudio Mascarenhas Branddo, Maria Helena Mallmann,
Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Evandro Pereira Valaddo Lopes e Alberto Bastos
Balazeiro, e da Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Andrea Isa Ripoli, DECIDIU, por
unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por divergéncia jurisprudencial e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para restabelecer o acérdéao regional, no particular, fixar a incidéncia
da legislacédo brasileira de protecéo ao trabalho, naquilo que nao for incompativel com o disposto
na Lei n® 7.064/82, quando mais favoravel do que a legislacéao territorial, no conjunto de normas e
em relacdo a cada matéria, nos termos do artigo 3° da citada norma, e determinar o retorno dos
autos a Egrégia 42 Turma a fim de que prossiga no exame dos recursos reputados prejudicados,
como entender de direito. Restabelecido o valor arbitrado a condenacéo, para fins processuais,
vencidos os Ex.mos Ministros Aloysio Corréa da Veiga, Relator, Breno Medeiros, Alexandre Luiz
Ramos, Evandro Pereira Valadao Lopes e a Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa.

Observacéo 1: o Ex.mo Ministro Claudio Mascarenhas Brandao redigira o acordao.
Observacdo 2: a Ex.ma Ministra Katia Magalh&es Arruda e os Exmos. Ministros Augusto César
Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta e Alberto Bastos Balazeiro juntardo voto

convergente.

Observacao 3: os Ex.mos Ministros Aloysio Corréa da Veiga e Alexandre Luiz Ramos juntardo
voto vencido.

Observacéo 4: a Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos falou pela parte JOSENILDO
NASCIMENTO PEREIRA.

Observacado 5 : o Dr. Antonio Carlos Paula de Oliveira falou pela parte MSC CRUISES S.A. E
OUTRO.

Embargante: JOSENILDO NASCIMENTO PEREIRA
Embargado(a): MSC CRUISES S.A. E OUTRO

Para constar, lavro a presente certiddo, do que dou fé.
Brasilia, 21 de setembro de 2023.

Firmado por assinatura digital em 27/09/2023 pelo Sistema de Processo Eletrénico, nos termos da Lei n° 11.419/2006.
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